
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 001 da Sessão Ordinária nº 001,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 14 de janeiro de 2016.

Às nove horas do dia quatorze de janeiro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes os Conselheiros, JOSÉ CARLOS

ARAÚJO, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; ausência justificada

dos  Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES  e DANIEL  LAVAREDA;  presença  da  Procuradora  do

Ministério  Público  de Contas  junto  ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o  Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto

ALEXANDRE CUNHA para composição de quorum, nos termos da alínea “c”,  do inciso III, do

Artigo  72  do  Regimento  Interno  desta  Corte. Em seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,

momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Houve  votação  e  aprovação  das  Atas  das  Sessões  nº's  079/2015  e  080/2015.  Em sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos:

Processo nº    410012002-00;  Prefeitura Municipal  de Magalhães Barata;  Prestação de

Contas   –  2002;  Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Instrução:  Auditor  Sérgio  Dantas;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.046,  de  11.01.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  aplicação  de  multas  (Resolução  nº  12.142).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   560012012-00; Prefeitura Municipal de

Peixe-Boi;  Prestação  de  Contas   –  2012;  Contas  de  Governo;  Responsável:  Élia  Jaques

Rodrigues;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas

(Resolução nº 12.143). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    560012012-00;

Prefeitura  Municipal  de  Peixe-Boi;  Prestação  de  Contas   –  2012;  Contas  de  Gestão;

Responsável: Élia  Jaques Rodrigues;  Instrução: 4ª Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.046,

de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa
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(Acórdão nº 28.414).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    480022009-00;

Câmara Municipal de Monte Alegre; Prestação de Contas   – 2009; Responsável: Maria Pereira

de  Macedo;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.415). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e da Conselheira Mara Lúcia.

Processo nº   1073342014-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de  Abel  Figueiredo;  Prestação  de  Contas   –  2014;  Responsável:  Lindine  Brasil  Coelho;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.416). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº   1144692014-00; Fundo Municipal de Meio Ambiente de Goianésia do Pará;

Prestação  de  Contas   –  2014;  Responsável:  Maria  dos  Anjos  Costa  Franco;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.417).  Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Processo  nº    1390052008-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Piçarra;

Prestação  de  Contas   –  2008;  Responsável:  Maria  Lopes  Rodrigues  (Período  de  01/01  a

31/05/2008)  e  Janaína  Maria  de  Souza  (Período  de  01/06  a  31/12/2008);  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas,  com encaminhamento de cópia  dos autos  ao Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.418).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    1073282006-00; Fundo Municipal de

Educação de Abel Figueiredo; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Maria Aparecida

Santos  Pessoa;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.419).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   343982009-00; Fundo

Municipal de Assistência Social de Inhangapi; Prestação de Contas   – 2009; Responsável:

Midori Oki Igacihalaguti; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.046,  de  11.01.2016  .

Retirado de pauta. Processo nº   1200052008-00; Fundo Municipal de Saúde de Palestina do

Pará; Prestação de Contas – 2008 - Contas de Gestão  ; Responsável: Valciney Ferreira Gomes;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.420). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    991982004-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Rurópolis;

Prestação  de  Contas   –  2004;  Responsável:  Maria  Glauciene  Gomes  Genuino;  Instrução:  1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas

(Acórdão nº 28.421).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    140092009-00;

Secretaria  Municipal  de  Urbanismo -  SEURB de  Belém;  Prestação de  Contas   –  2009;

Responsável: Sérgio de Souza Pimentel; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº

33.046,  de  11.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  28.422).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo nº    200603359-00; Fundo Municipal de Saúde de Baião; Recurso de Revisão

contra o Acórdão nº 13.115, de 16.12.2004; Responsável: Edna Maria Ramos Costa; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental,
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o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a redução do valor do recolhimento, e manutenção da decisão

nos seus demais termos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com  a  redução  do  valor  do  recolhimento,  e

manutenção da decisão nos seus demais termos  (Acórdão nº 28.423).  Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Processo  nº    1410192008-00;  FUNDEB  de  Quatipuru;  Tomada  de  Contas

Especial    –  2008;  Responsável:  Raimundo  Nonato  Ramos  Santos;  Instrução:  1°  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº  28.424).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201004966-00;  Centro

Comunitário Amiguinhos de Jesus; Prestação de Contas   – 2010 - Convênio nº 031/2010,

firmado  com  a  SEMEC/PMB;  Responsável:  Selma  Rita  Monteiro  de  Almeida;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.046,  de 11.01.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº  28.425).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Com abstenção do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº   201205006-00; Centro Comunitário Associação dos Moradores

do Bairro do Guamá; Prestação de Contas   – 2012 - Convênio nº 035/2012, firmado com a

SEMEC/PMB;  Responsável:  Joana  Pantoja  da  Costa  e  José  Fernandes  Bentes;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.046,  de 11.01.2016.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 28.426). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201021594-

00; Centro de Organização dos Moradores do Bairro do Atalaia – COMBAT; Prestação de

Contas   – 2010 - Convênio nº 014/2010, de 28.06.2010, firmado com o Gabinete do Prefeito do

Município de Belém; Responsável: Rosivaldo de Lima Costa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

33.046,  de  11.01.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada
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em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa (Acórdão

nº  28.427).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201100846-00;  Centro

Comunitário Allan Kardec de Belém; Prestação de Contas   – 2010 - Convênio nº 015/2010, de

28.07.2010, firmado com o Gabinete do Prefeito do Município de Belém; Responsável: Odraci da

Silva  Santos;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com anexação dos autos à prestação de contas respectiva. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  aplicação  de  multa,  e  recomendações

constantes no voto (Acórdão nº 28.428).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

201321903-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do Município  de Santana  do

Araguaia; Aposentadoria   – 2013 - Portaria nº 050/2013; Interessado: Raimundo Nonato Lima;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 33.046, de 11.01.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.429).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  o  Conselheiro  Cezar

Colares apresentou aos Conselheiros as minutas, a seguir discriminadas, para apreciação e posterior

avaliação do Plenário, ocasião em que parabenizou o Conselheiro Sérgio Leão e toda equipe pelo

trabalho desenvolvido:  I  -  Minuta  de  Instrução  Normativa  nº  000/2016,  que  institui  pontos  de

controle para aplicação nas análises das prestações de contas, inspeções, e auditorias nos Regimes

próprios de Previdência Social dos Municípios do Estado do Pará; II - Manual básico sobre Regime

próprio de Previdência Social; III - Manual de Auditoria Governamental aplicável a Regime próprio

de Previdência Social; IV - Minuta de Resolução nº 000/2016, que institui manuais de procedimentos

para análises das prestações de contas, execução de inspeções, e auditorias nos Regimes Próprios

de Previdência Social dos Municípios do Estado do Pará. O Conselheiro Sérgio Leão pediu a palavra e

agradeceu  os  cumprimentos  recebidos,   bem como  discorreu  sobre  as  matérias  apresentadas,

ressaltando a necessidade de aprovação breve das mesmas para que sejam consideradas na análise

a  partir  desse  ano.  Em  seguida,  O  Conselheiro  Cezar  Colares  anunciou  que  o  "Centro  de

Empreendedorismo  da  Amazônia"  apresentará  no  Tribunal,  na  próxima  segunda-feira,  18,  o

"Programa Merenda Escolar" para Prefeitos do Marajó e Marituba, com a presença de Secretários de

Governo, além de representantes governamentais e da iniciativa privada, que irão compor a primeira

etapa,  ocasião  em  que  serão  assinados  os  Termos  de  Cooperação.  Por  fim,  convidou  os

Conselheiros, Diretores, e Servidores para participarem da apresentação que a Empresa INFOX fará

sobre o processo eletrônico, logo após a Sessão Plenária. Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; 1) Processo nº 201513941-00

(V vls – Acompanha Defesa nº 201317583-01 e 02); Origem: Prefeitura Municipal de Tomé-Açu; Assunto:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 001 da Sessão Ordinária nº 001,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 14 de janeiro de 2016.

Recurso ordinário referente ao Processo nº 830012007-00, do exercício financeiro de 2007. PALAVRA

DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente

Sessão, às dez horas e vinte e sete minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatorze de janeiro de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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